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Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 
 
 

45ª Reunião Ordinária: 

Local: Sala de Reuniões do Campus Reitor Edgard Santos (PU15). 

Ordem do dia: 22/05/2025 (quinta-feira) das 09:00 às 12:00 horas. 
 

1) Informes; 

2) Apreciação das Atas da CEAA: 

a) Ata da 26ª Reunião Extraordinária da CEAA, de 07 de novembro de 2024; 

b) Ata da 40ª Reunião Ordinária da CEAA, de 14 de novembro de 2024; 

c) Ata da 41ª Reunião Ordinária da CEAA, de 5 de dezembro de 2024; 

d) Ata da 42ª Reunião Ordinária da CEAA, de 23 de janeiro de 2025. 

 

3) Apreciação de Atos - Declarações Ad Referendum à CEAA: 

a) DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 121, DE 7 DE 

MAIO DE 2025 – Aprova o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL 

PROAE/UFOB Nº 08/2024 - AUXÍLIO SAÚDE MENTAL TEMPORÁRIO 

GRADUAÇÃO; Considerando a importância de adequar o Edital para melhor 

organização e garantir conformidade, transparência e eficiência na gestão do processo, bem 

como adequar o cronograma às etapas do processo seletivo; e, Atendendo ao 

encaminhamento da Diretoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis – DIRAE da 

Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis – PROAE, Processo 

23520.011551/2024-19; 

b) DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 122, DE 16 

DE MAIO DE 2025 - Aprova o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL 

CPS/PROGRAD/UFOB Nº 04/2025 NORMATIVO DO PROCESSO SELETIVO 

PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS DOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DA UFOB PARA INGRESSO NO SEMESTRE LETIVO 2025.2; 

Considerando a possibilidade de evitar análises desnecessárias de documentações de 

candidatos, de modalidades de grande demanda, cujas pontuações indiquem 

impossibilidade de ocupação da vaga, considerando o histórico de resultados das edições 

anteriores, dentre outras alterações para o aperfeiçoamento da norma; Considerando o 
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número de candidatos que se inscrevem nas modalidades Transferência Externa e Portador 

de Diploma, especialmente, nos cursos de alta procura como Direito e Medicina, e na 

agilidade necessária ao processo; Considerando que o Edital já foi publicado e permanece 

com as inscrições abertas até o dia 30 de maio de 2025; e, Atendendo ao encaminhamento 

da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD, Processo 23520.005695/2025-17. 

 

4) Continuação da apreciação do Parecer da Comissão referente à Análise e revisão da Política de 

ações de heteroidentificação complementar à autodeclaração das pessoas negras para fins de 

preenchimento das vagas reservadas às(aos) candidatas(os) negras(os) nos processos seletivos da 

UFOB (RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 015, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022), 

Processo 23520.007844/2024-93, Relator: Conselheiro Romenique da Silva de Freitas – Presidente 

da Comissão instituída pela PORTARIA CEAA/CONSUNI/UFOB N° 018/2024; (Documento em 

discussão - a ser concluída em sessão a ser agendada) 

5) Apreciação do Parecer da Relatora referente à Solicitação de alteração do EDITAL 

CPS/PROGRAD/UFOB Nº 4, DE 14 DE MAIO DE 2025 - Edital Normativo do Processo 

Seletivo para preenchimento de Vagas Residuais dos Cursos de Graduação da UFOB para ingresso 

no Semestre Letivo 2025.2, para equiparação dos eixos dos cursos superiores de tecnologia que 

apresentam conhecimentos da mesma grande área dos cursos de graduação, independente da 

modalidade de curso de origem, que foi encaminhada pela Pró-Reitoria de Graduação – 

PROGRAD, Processo 23520.005695/2025-17, Relatora: Giovana Damasceno Sousa; 

6) Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta de alteração do Projeto Pedagógico 

do Programa de Pós-Graduação em Ciências Humanas e Sociais – PPGCHS (Reforma 

Curricular), vinculado ao Centro das Humanidades - CEHU, Processo 23520.007384/2023-12, 

Relator: Conselheiro Neilton dos Reis Goularth; 

7) Apreciação do Parecer da Relatora referente ao Recurso que trata do Pedido de Aproveitamento de 

Estudos para a disciplina de Economia do Curso de Bacharelado em Engenharia Mecânica, 

vinculado ao Centro Multidisciplinar de Bom Jesus da Lapa, interposto pela estudante Camylla 

Giovanna Rocha, Processo 23520.001400/2025-25, Relatora: Conselheira Gabriela Silva Cerqueira; 

(Pauta não apresentada - a ser apreciado em sessão a ser agendada) 

8) Apreciação do Parecer do Relator referente à Solicitação de alteração do Modelo de Edital 

Simplificado PROAE/UFOB, que trata do Programa de Bolsa Permanência do Ministério da 
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Educação - PBP/MEC no âmbito da UFOB, encaminhada pela Diretoria de Ações Afirmativas e 

Assuntos Estudantis – DIRAE da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis – 

PROAE, Processo 23520.004714/2024-07, Relator: Conselheiro Romenique da Silva de Freitas; 

9) Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta do EDITAL CPE/PROGRAD/UFOB Nº 

06/2025 - Seleção de Tutor para Programas de Educação Tutorial – PET, encaminhado pela Pró-

Reitoria de Graduação – PROGRAD, Processo 23520.004656/2025-94, Relator: Conselheiro 

Thiago Ribeiro Rafagnin; 

10) Apreciação do Parecer do Relator referente à Solicitação de alteração do Regulamento de Ensino de 

Graduação - REG (RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 009/2021), encaminhada pela 

Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD, Processo: 23520.003956/2025-56, Relator: Conselheiro 

Rafael da Conceição Simões. (Pauta não apresentada - a ser apreciado em sessão a ser agendada) 


